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ªAUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO DO "UNICIPIO DE 
CATIGUA A CELEBRAR CONVeNIO co" A SECRETARIA DE 
ESTADO DOS flEGOCIOS DA FAZENDAª 

SEBASTIAO ALVES DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de S~o Paulo, 
usando de suas atribuiçOes legais, SANCIONA E PROMULGA a seguinte 
LEI aprov ada pela CAMARA MUNICIPAL DE CATIGUA, em sua SESSAO 
EXTRAORDINARIA realizada no dia 28 de dezembro de 1.995, conforme 
autógrafo nQ 32/95: 

Artigo 1Q Fica o Chefe do PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL autorizado a celebrar conv ênio com a 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA, v isando ao 

incremento da arrecadaç~o de tributos e à instalaç~o de UNIDADE 

DE ATENDIMENTO AO POBLICO - UAP.-

Artigo 2Q As despesas decor rentes com 

a execuç~o da presente lei correr~o por conta de dotaç~es 

o r çamentárias , cons ignadas no orçamento v igent e. -

Ar tigo 3Q - Esta LEI entrará em v igor na 

data d e s u a publicaç~o, revogadas as disposiçOes em contrário. -

PAÇO MUNICIPAL, m 29 füs lo 1~ 4t lu!dn lt 9f5.
Publ ique-se. -
Cumpra-se . -
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